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I N D I C A Ç Ã O Nº 197/2011
CONSIDERANDO a preocupação com eventuais acidentes que ocorrem ou poderão ocorrer com coletores de lixo de nossa cidade; 

CONSIDERANDO que objetivo é para que todos embrulhem bem objetos como louças, copos, garrafas e espelhos em jornal e se for possível colocar dentro de garrafas pet descarte lâminas de barbear em recipientes com tampas resistentes a perfuração, lâmpadas fluorescentes devem ser devolvidas ao local de venda ou de fabricação, seringas e agulhas de injeção usadas e outros materiais perfurantes devem ser descartadas dentro de garrafas pet tampadas ou outros recipientes rígidos que não se rompam com facilidade ao ser descartado no lixo, não descartar resíduos tóxicos ou perigosos no lixo domiciliar, para não contaminar o meio ambiente, dentre outros necessários.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais,  determinar que através do setor competente, seja efetuado aviso de reforço de pedido à toda a comunidade, através de toda a imprensa, para que os materiais cortantes sejam armazenados e descartados de maneira correta.

S. Sessões, 11 de abril de 2011.
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